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Tutorial SICO (Sistema de Informações de Contas Eleitorais e 
Partidárias)  

 
PASSO 01.  SICO é o sistema da Justiça Eleitoral que permite consulta sobre a 
situação das prestações de contas, tanto de Direções Partidárias Nacionais, 
Estaduais e Municipais, quanto de candidaturas.  
 
O sistema é regulamentado pelo TSE na Resolução TSE 23.384/2012.  
 
Para acessar o SICO, clique aqui.  
 

 
 

Resolução%20TSE%2023.384/2012
http://sico-consulta-web.tse.jus.br/sico-consulta-web/home.jsf
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PASSO 02. A seguir, clique no campo PESQUISAR POR e escolha consultar 
CANDIDATO ou DIREÇÃO PARTIDÁRIA: 
 

 
 
 
 
 
PASSO 03. Nas telas seguintes, há diversas opções de consulta que o usuário deverá 
escolher conforme a busca que pretenda fazer: 
 
CONTAS ELEITORAIS OU ANUAIS 

 
EXERCÍCIO OU ANO DA ELEIÇÃO 

 

http://sico-consulta-web.tse.jus.br/sico-consulta-web/home.jsf
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TIPO DE DIREÇÃO PARTIDÁRIA 

 
ESTADO 

 
 
CARGO 
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PARTIDO 
 

 
 
 
NOME DO CANDIDATO (campo de texto livre) 
 

 
 
 
SITUAÇÃO 
 

 
 
JULGAMENTOS 
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PASSO 04. Ao consultar, recomenda-se selecionar as opções gerais de modo a obter 
a consulta mais completa possível, exceto se a pesquisa for muito específica. 
 
 
Exemplo 1: consultar prestações de contas de Direção Partidária de determinado 
partido, em determinado Estado: 
 

 Em PESQUISAR POR, escolha a opção DIREÇÃO PARTIDÁRIA; 

 Em TIPO DE DIREÇÃO PARTIDÁRIA, escolha DIREÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL; 

 Em UF, escolha o Estado; 

 Em PARTIDO, abra a seleção e escolha a agremiação a ser pesquisada; 

 Em seguida clique em NÃO SOU UM ROBÔ; 

 Por fim, clique em PESQUISAR. 
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Exemplo 2: consultar prestações de contas de Direção Partidária de determinado 
partido, em determinado Município: 
 

 Em PESQUISAR POR, escolha a opção DIREÇÃO PARTIDÁRIA; 

 Em TIPO DE DIREÇÃO PARTIDÁRIA, escolha DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO 
PROVISÓRIA; 

 Em UF, escolha o Estado; 

 Em MUNICÍPIO, selecione a localidade;  

 Em PARTIDO, abra a seleção e escolha a agremiação a ser pesquisada; 

 Em seguida clique em NÃO SOU UM ROBÔ; 

 Por fim, clique em PESQUISAR. 
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Exemplo 3: consultar prestações de contas de candidatura: 
 

 Em PESQUISAR POR, escolha a opção CANDIDATO; 

 Em UF, escolha o Estado; 

 Em MUNICÍPIO, selecione a localidade; caso se trate de eleição geral, consulte 
somete o Estado; 

 Em CARGO, selecione o cargo disputado; 

 Em PARTIDO, a seleção é opcional, pois o usuário pode optar pela consulta de 
várias eleições do mesmo candidato, em partidos distintos; 

 Em seguida clique em NÃO SOU UM ROBÔ; 

 Por fim, clique em PESQUISAR. 
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PASSO 05. Ao clicar em PESQUISAR, na tela imediatamente inferior serão listadas as 
prestações de contas existentes, tanto anuais (só para partidos), quanto eleitorais 
(para partidos e candidatos). Em alguns casos, serão informados números de 
protocolo ou de processos judiciais.  
 
Na lateral direita, coluna HISTÓRICO, ao clicar nas lupas o usuário terá acesso a 
informações processuais:  
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PASSO 06. Acessando a lupa de cada lançamento, será possível verificar a 
ocorrência de julgamentos, trânsito em julgado, penalidades de suspensão de 
repasses de fundo partidário vigentes ou expiradas, tramitação de pedidos de 
regularização, etc.   
 
Ao clicar em GERAR RELATÓRIO, será possível emitir a certidão da pesquisa, que 
poderá ser arquivada pelo usuário. 
 
 

 
 
 
 

 
 


